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ESTADO DO ACRE 

MENSAGEM No 1730, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020 

A Sua Excelència o Senhor 
Deputado NICOLAU JUNIOR 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre 

Senhor Presidente, 

Submeto a essa Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciacào e 
aprovaçào, atendidos Os cliSpoSitivoS que disciplinam o processo legislativo, a presente Proj eto de Lei que "DIspôe sobre a Revisäo 
do Piano Plurianual - PPA 2020-2023 e altera a Lei a' 3.619, de 17 de abril de 2020." 

O
0 Plano Plurianual estabelece as açöes governamentais por meio de progi-amas e determina prioridades para o 

govemo a médio prazo, de forma a tender os anseios do governo e da sociedade, razão pela qual deve ser adequado para que reflita a 
realidade presente. 

Neste sentido, a revisão anual do PPA, visa a adequacão dos programas, iniciativas e metas a disponibilidade de 
recursos frnanceiros e as rnudanças conjunturais e institucionais. Garantindo o redirecionamento das açöes corn foco no alcance dos 
objetivos estabelecidos, além de atender ao disposto no Art.5° da Lei Complernentar n° 101, a Lei de Responsabilidade Fiscal, que 
determina a compatibilidade entre o Piano Plurianual, a Lei de Dimetrizes Orçarnentárias e a Lei Orcarnentária Anual. 

onsiderando a situaço a qua! os MunicIpios, as estados e o pals enfrentam em razâo da pandemia do COVED- 19, 
que culndnou na decretaçào de estado de calamidade püblica pelos entes. A Uniao, através da Portaria GM/MS no 480, de 23 de 
marco de 2020, repassou recursos aos Estados e MunicIpios para a enfrentamento do CoronavIrus - COVID-19. 

Em virtude disso, faz-se necessária a alteracâo do PPA 2020 —2023, para inclusão, no Eixo Cidadania e Seguranca, 
do Programa Ternático: 1430 - PROGRAMA ESTADIJAL DE ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVIRLIS - COVID-
19, e alteração do objetivo do mesmo. 

Corn essas breves consideraçöes, submeto o presente Projeto de Lei ao exame dessa Augusta Casa de Leis, baseado 
em motivos determinantes de minha iniciativa, que se revestem de inegável interesse piblico, solicitando que a sun tramitaçâo se 
faça em regime de urgéncia. 

Atenciosarnente, 

Gladson de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre 

Documento assinacjo eletronicamente por GLADSON DE LIMA CAMELI, Governadar., em 09/10/2020, as 12:25, 
conforme horário oficial do Acre, corn fundamento no art. 11, § 32, da lnstrucão Normativa Cojunta SGAICGE n2  
001,  de 22 de fevereiro de 2018. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,  informando o 
código verificador 0732375 e o codigo CRC 9BOC8BEO. 

PROJETO DE LEL No DE 09 DE OUTUBRO DE 2020 

Dispôe sobre revisão ao Piano Plurianual do Estado do Acre para o 
quadriênio 2020-2023 - PPA 2020-2023, aprovado pela Lei no  3.589, a 
fim de acrescer ao rol de Programas Temáticos o 'Programa Estadual de 
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Enfrentamento ao Novo Coronavirus - COVID-I 9", e altera a Lei n-
3.619, 

°
3.619, de 17 de abril de 2020. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 
FAO SABER que a Assembicia Legislativa do Estado do Acre decreta e cia sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 Esta Lei dispöe sobi-e revisäo ao Piano Piui-ianuai do Estado do Acre para o quadrienio 2020-203 (PPA 2020-
2023), de acordo corn o art. 12 da Lei n° 3.589, de 19 de dezembro de 2019. 

Art. 2° Fica acrescido ao PPA 2020-2023, aprovado pela Lei if 3.589, de 2019, o Programa Temitico "Programa 
Estadual de Enfrentarnento ao Novo Coronavirus - COVID-19", corn seus respectivos indicadores, iniciativas, objetivos e metas. 

§ 10 0 Programa Temático de que trata o caput integrará o Eixo Cidadania e Seguranca, em conformidade corn a 
diretriz Seguranca e Bern-Estar e de acordo corn os acréscimos previstos no Anexo I desta Lei. 

§ 2° Os Anexos I e IV da Lei n° 3.589, de 2019 (PPA 2020-2023), que versam, respectivamente, sobre os Programas 
Temáticos e o Referencial Orçamentário, passam a vigorar corn as alteraçöes previstas no Anexo II desta Lei. 

Art. 2° A Lei a° 3.619, de 17 de abril de 2020, passa a vigorar corn a seguintes alteraçes: 

"Art. 10  Fica instituido o Programa Estadual de Enfreutarnento ao Novo Coronavirus - COVID-19, que tern por 
objetivo promover acöes de fortalecimento da atenco a saüde e rnitigacâo aos impactos socioeconômicos causados 
pela COVID-19, atuasdo de forma integrada corn os Poderes Executivos Estadual e Municipais, Legislativo, 
Judiciário, Defensoria Pñblica, Minist&io Pñblico e sociedade civil organizada." (NR) 

0 	
Art. 30  0 Programa Estadual de Enfrentamento ao Novo Coronavirus - COVTD-19, instituido pela Lei n° 3.619, de 

2020, passa a integrar as legislacöes orçamentárias estaduais. 

Art. 41  Esta Lei entra cm vigor na data de ma publicacao. 
Rio Branco - AC, 09 de outubro de 2020, 132° da Reptiblica, 1180  do Tratado de Petrópolis e 59° do Estado do Acre. 

Gladson de Lima Camell 
Governador do Estado do Acre 

ANEXO I 
Inclui no Detaihamento Descritivo do PPA 2020-2023, no Eixo Cidadania e Seguranca (4.2), o Programa Estadual de 

Enfrentarnento ao Novo Coronavirus - COVED-19 

4.2 EIXO CIDADANIA E SEGURANA 

4.2.10 - PROGRAMA ESTADUALDE ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVIIUJS - COVID-19 

Objetivo 

Promover açöes de fortalecimento da atençâo a saáde e mitigacâo aos iinpactos socioeconôrnicos causados pela 
Covid-1 9, atuando de forma iiitegrada corn os Poderes Executivos Estadual e Municipais, Legislativo, Judiciário, Defensoria PCtblica 
e sociedade civil organizada. 

Indicadores 

Indicador Unidade 
de Medida 

Referenda 
Fonte 

Indice Ano 

fndice 	de 
Transparéncia da Covid- 
19 

Pontos 99 2020 
OPEN 

KNOWLEDGE 
BRASIL 

Casos 	de 
Covid-19 confirmados 

Nñmero 
absoluto 

27.246* 2020 Datasus 

Obitos por 
Covid-1 9 confimiados 

Ntimero 
absolute 

651* 2020 Datasus 

* Indicadores mensurados em 23 de setembro de 2020. 
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Iniciativas 

Aquisiçào de alirnentos como alternativa a minimizaçâo dos impactos da COVTD-1 9 no Acre 

Atencâo a saáde para promocão de serviços de prevencão, orientacão, tratamerito e reabilitacão de pacientes 
contagiados pelo Covid-1 9 

Campanha de doacão de insumos, alirnentos, bens móveis, servicos e valores pecuniãrios destinados a combater os 
efeitos sociais e econômicos provocados pela COVITD-19 

Construcöes, reformas e adequacöes prediais pam o enfrentamento do COVID-19 

Desinfeccão de espaços a órgãos piiblicos para combater a propagaçâo do COVJD-19 

Fortalecer as unidades de acoihimento piblico estatal 

Implantar o "Auxilio do bern" - Auxilio,  financeiro as farnilias e instituicöes privadas de acothirnento social 

Implantar unidades de acothimento pblico para imigrantes 

ManutencAo de infraestrutura fisica de espacos pCtblicos destinadas ao enfrentamento do COVID-1 9 

Oferecer atendimento psicossocial a pacientes e familiares de vitimas da CO\TID-19 

Proj eto Alirnentacào Escolar 

Promoção da informaçâo e da transparéncia no contexto de estado de emergência e enfrentamento ao COVID- 19 

Promoção de cultura e movimentaçao da economia criativa e cultural do Estado no contexto de estado de 
emergência e enfrentamento ao COVID-19 

0 
Metas 

Adquirir insumos e materlais necessários ao retorno as aulas presenciais de todas as escolas da Rede Estadual de 
Ensino dos 22 municipios 

Apoiar os 22 municipios corn doacôes de cestas básicas, kits de higienizacão a demais itens de primeira necessidade 

Aquisicào de equipamentos de protecão Individual para 29 servidores das unidades de acoihimento estadual 

Aquisicao de géneros alimentIcios para 30 imigrantes venezuelanos indlgenas 

Mender 100% da demanda de desinfeccAo dos espacos e órgãos püblicos, em Rio Branco durante o enfrentamento 
da pandemia 

Atender 2.000 produtores familiares envolvidos no Programa de Subvençáo a aquisicão de alimentos 

Atender 22 municipios corn editais, premiacôes, aquisicoes de bens entre outras formas de incentivo a produco 
cultural 

Atender 22 municipios corn renda emergencial a trabaihadores da cultura, no contexto da Lei Aldir Blanc 

Atender 41 unidades a serviços de sailde corn medicamentos adquiridos para tratamento dos pacientes de COVID-19 

Mender 79 unidades e serviços de saüde corn insumos e material medico hospitalar 

Atualizar diariarnente site oficial de transparCncia (COVID-19) 

Construir 1 guarita a gradil no INTO 

Construir 1 subestaçâo e rede de água para o Hospital de campanha em Rio Branco 

Contemplar 20 instituiçöes de acoihimento corn Cardio Auxilio do Bern 

Contcmplar 8.000 familias corn Carto Auxilio do Bern 

Criar 01 centro de atendimento psicossocial a pacientes e familiares vitimas do COVID- 19 

Distribuir de 34.175 cestas bãsicas no ano de 2020 

DivulgaçAo semanal de material informativo de combate e prevencâo ao 	 COVID-1 9 

Estruturar 20 unidades de sañde a 2 hospitais de campanha através da aquisiçäo de equiparnentos hospitalares 

Executar 14.000 m2  de serviços de terraplenagem garantindo trafegabilidade nas vias de acesso a estacionarnentos 
dos hospitais de campanha, INTO em Rio Branco e Hospital Dermatológico em Cruzeiro do Sul 

Executar 2000 m2  de manutençào predial no Hospital Dermatológico em Cruzeiro do Sul 

Implantar 1 abrigo provisório para irnigrantes 

Instalar 02 hospitais de campanha nas regiöes do Baixo Acre a Juruá: Rio Branco e Cruzeiro do Sul 

Pavimentar 2.800,00 m2  de area itil externa de circulação das unidades de enfrentamento a pandemia na T.JPA do 2° 
Distrito em Rio Branco 
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Reapareihagem das Unidades escofares e administi-ativas da Secretaria de Estado de Educacão, Cultura e Esportes, 
estaduais de educacAo básica de acordo corn o protocolo das Organizacão Mundial da Saüde - OMS 

Reestruturar 2 unidades de acolliimento publica para muiheres vitimas de violéncia doméstica" (NR) 

ANEXO IT 
Aitera os Anexos I clv do PPA 2020-2023 (Lei 0  3.589, de 19 de dezembro de 2019) 

"ANEXO I - PROGRAMAS TEMATICOS 

PROGRAMAS TEMATICOS 
CODIGO 
	

PROGRAMA 

1430 
	

PROGRAMA ESTADUAL DE ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVIRUS - COVIDI9 
"(NR) 

"ANEXO IV - REFERENCIAL ORçAMENTARIO 

EIXO CIDADANIA E SEGURANA 
Progrania: Programa Estadual de Enfrentamento ao Novo Coronavirus - 1430 

ORAMENTO 	 J 	VALOR 2020 (14$) VALOR 2021-2023 (14$) I VALOR 2020-2023 (R$) 
FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DESPESA CORRENTE 198.820.745,66 99.410.372,83 298.231.118,49 
DESPESA DE CAPITAL 116.963.559,45 23.392.711,89 140.356.271,34 

TOTAL 315.784.305,11 122.803.084,72 
VALOR GLOBAL 438.587.389,83 

"(NR) 
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ESTADO DO ACRE 

PROJETO DE LEI No 	DE 09 DE OUTUBRO DE 2020 

Disptv sabre tevisãa ac Piano 
Plurianual do Estado do Acre para 
o quadriênio 2020-2023 - PPA 
2020-2023, aprovado pela Lei n° 
3.589, a fim de acrescer ao rol de 
Programas 	Temáticos 	o 
"Programa 	Estadual 	de 
Enfrentamento 	ao 	Novo 
CoronavIrus - COVID-19", e altera 
a Lei n° 3.619, de 17 de abril de 
2020. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 
FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Esta Lei dispöe sobre revisão ao Piano Plurianual do Estado 
do Acre para o quadriênio 2020-203 (PPA 2020-2023), de acordo corn o art. 12 da 
Lei n° 3.589, de 19 de dezembro de 2019. 

Art. P Pica acrescido ao PPA 266-0, aprovado pe(a Lei n8  
3.589, de 2019, o Programa Temático "Programa Estadual de Enfrentamento ao 
Novo CoronavIrus - COV1D-1 9", corn seus respectivos indicadores, iniciativas, 
objetivos e metas. 

§ TO 0 Prograi'Yia Tethático de que trata o caput integrará 0 EixO 
Cidadania e Segurança, em conformidade corn a diretriz Segurança e Bem-Estar e 
de acordo corn os acréscimos previstos no Anexo I desta Lei. 

§ 2° Os Anexos I e IV da Lei n° 3.589, de 2019 (PPA 2020-2023), 
que versam, respectivarnente, sobre os Prograrnas Temáticos e o Referencial 
Orçarnentãrio, passam a vigorar corn as aIteraçoes previstas no Anexo ii desta Lei. 

Art. 2°A Lei n° 3.619, de 17 de abril de 2020, passa a vigorar corn 
a seguintes alteraçaes: 

"Art 1° Fica instituIdo o Programa Estadual de Enfrentamento ao 
Novo CoronavIrus - COVID-19, que tern por objetivo promover 
açoes de fortalecimento da atencão a saüde e mitigacäo aos 
impactos socioeconômicos causados pela COVJD-1 9, atuando de 
forma integrada corn Os Poderes Executivos Estadual e Municipais, 



Legislativo, Judiciáno, Defensoria Püblica, Ministério Püblico e 
sociedade civil organizada." (NR) 

Art. 30  0 Programa Estadual de Enfrentamento ao Novo 
CoronavIrus - COVID-19, instituido pela Lei n° 3.619, de 2020, passa a integrar as 
legislacães orcamentánas estaduals. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco-Acre, 09 de outubro de 2020, 1320  da Repüblica, 1180  
do Tratado de Petrópolis e 590  do Estado do Acre. 

Gladson de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre 

ANEXO I 
lnclui no Detalhamento Descritivo do PPA 2020-2023, no Eixo Cidadania e 

Segurança (4.2), o Programa Estadual de Enfrentamento ao Novo 
Coronavirus - COVID-19 

"4.2 EIXO CIDADANIA E SEGURANA 

4.2.10 - PROGRAM ESTADUAL DE ENFRENTAMENTO AO NOVO 
CORONAVIRUS - COVID-19 

Objetivo 

Promover acöes de fortalecimento da atençao a saUde e mitigacão aos impactos 
socioeconômicos causados pela Covid-1 9, atuando de forma integrada corn os 
Poderes Executivos Estadual e Municipais, Legislativo, Judiciário, Defensoria 
PUblica e sociedade civil organizada. 

Indicadores 

Indicador Unidade 
de Medida 

Referenda Fonte 
Indice Ano 

lndice de 
Transparência da 
Covid-19 

Pontos 99 2020 
OPEN 

KNOWLEDGE 
BRASIL 

Casos de Covid-19 
confirmados 

Nürnero 
absoluto 

27.246* 2020 Datasus 

Obitos por Covid-1 9 
confirmados 

Nümero 
absoluto 

651* 2020 Datasus 

* Indicadores mensurados em 23 de setembro de 2020. 

Inicativas 
Aquisicâo de alimentos como alternativa a minimizaçâo dos impactos da COVID-
19 no Acre 



Atenção a saUde para promoçâo de servicos de prevencão, orientacão, tratamento 
e reabilitacão de pacientes contagiados pelo Covid-1 9 
Campanha de doacâo de insumos, alimentos, bens rnóveis, servicos e valores 
pecuniários destinados a combater os efeitos soclais e econômicos provocados 
pela CO VI D-1 9 
Construcöes, reformas e adequaçOes prediais para o enfrentamento do COVID-19 
Desinfeccão de espacos e órgãos püblicos para combater a propagação do COVID-
19 
Fortalecer as unidades de acolhimento püblico estatal 
Implantar o "AuxIlio do bern" - AuxIlio financeiro as famIlias e instituiçôes privadas 
de ácoihiméntä 96didi 
Implantar unidades de acoihimento pUblico para imigrantes 
Manutençao de infraestrutura fIsica de espacos püblicos destinadas ao 
enfrentamento do COVID-1 9 
Oferecer atendirnento psicossocial a pacientes e familiares de vItimas da COVID-
19 
Projeto Alimentaçao Escolar 
Promocão da inforrnacâo e da transparência no contexto de estado de emergência 
e enfrentamento ao COVID-1 9 

3 	Promoção de cultura e movimentaçao da economia criativa e cultural do Estado no 
contexto de estado de emergencia e enfrentamento ao COVID-1 9 

Metas 

Adquirir insumos e materiais necessários ao retorno as aulas presenciais de todas 
as escolas da Rede Estadual de Ensino dos 22 municIpios 
Apoiar os 22 municIpios corn doacöes de cestas básicas, kits de higienizacão e 
demais itens de primeira necessidade 
Aquisição de equipamentos de proteção Individual para 29 servidores das unidades 
de acoihimento estadual 
Aquisição de generos alimentIcios para 30 imigrantes venezuelanos indIgenas 
Atender 100% da demanda de desinfecçao dos espaços e Orgãos pUblicos, em Rio 
Branco durante o enfrentamento da pandemia 
Atender 2.000 produtores familiares envolvidos no Programa de Subvencâo a 
aquisição de alimentos 

3 	Atender 22 municIpios corn editais, premiaçães, aquisicöes de bens entre outras 
formas de incentivo a produção cultural 
Atender 22 rnunicIpios corn renda emergencial a trabaihadores da cultura, no 
contexto da Lei Aldir Blanc 
Atender 41 unidades e serviços de saüde corn medicamentos adquiridos para 
tratamento dos pacientes de COVID-1 9 
Atender 79 unidades e serviços de saüde corn insumos e material medico hospitalar 
Atualizar diariarnente site oficial de transparência (COVID-19) 
Construir I guarita e gradil no INTO 
Construir I subestação e rede de água para o Hospital de campanha em Rio Branco 
Contemplar 20 instituicôes de acolhirnento corn Cartâo AuxIlio do Bern 
Contemplar 8.000 famIlias corn Cartão AuxIlio do Bern 
Criar 01 centro de atendimento psicossocial a pacientes e familiares vItimas do 
COVID-19 
Distribuir de 34.175 cestas básicas no ano de 2020 
Divulgaçao semanal de material informativo de combate e prevencão ao 
COVID-1 9 



PROGRAMAS TEMATICOS 

pIGO. 

PROGRAMA ESTADUAL DE ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVIRUS - 
COVID1 9 

1430 

Estruturar 20 unidades de saüde e 2 hospitals de campanha através da aquisicão 
de equipamentos hospitalares 
Executar 14.000 m2  de servicos de terraplenagem garantindo trafegabilidade nas 
vias de acesso e estacionamentos dos hospitals de campanha, INTO em Rio 
Branco e Hospital DermatolOgico em Cruzeiro do Sul 
Executar 2000 m2  de rnanutencao predial no Hospital Dermatologico em Cruzeiro 
do Sul 
Implantar 1 abrigo provisOrio para imigrantes 
lnstalar 02 hospitais de campanha nas regioes do Baixo Acre e Juruá: Rio Branco 
e Cruzeiro do Sul 
Pavimentar 2.800,00 m2  de area ütil externa de circulacão das unidades de 
enfrentamento a pandemia na UPA do 20  Distrito em Rio Branco 
Reapareihagem das Unidades escolares e administrativas da Secretaria de Estado 
de Educação, Cultura e Esportes, estaduais de educacâo básica de acordo corn o 
protocolo das Organização Mundial da Saüde - OMS 
Reestruturar 2 unidades de acothimento publica para muiheres vItimas de violéncia 
doméstica" (NR) 

ANEXO 11 
Altera os Anexos I e IV do PPA 2020-2023 (Lei n° 3.589, de 19 de dezembro 

de 2019) 

"ANEXO I - PROGRAMAS TEMATICOS 

"(NR) 

"ANEXO IV - REFERENCIAL 0RçAMENTARI0 

Programa: Programa Estadual de Enfrentamento ao 
Novo CoronavIrus - COVIDI9 

Código SAFIRA: 1430 

DESPESA CORRENTE 

DESPESADE CAPITAL 

198.820.745,66 

116.963.559,45 

99.410.372,83 

23.392.711,89 

298.231.118,49 

140.356.271,34 

TOTAL 315.784.305,11 122.803.084,72 

"(NR) 


